CENTENÁRIO DA REDE FEDERAL DE EPT
“DESAFIO AQUÁTICO - 02 HORAS NADANDO”

DATA LOCAL INSCRIÇÕES

10 A 15/09/2009 - Coordenação de Ed. Física

REGULAMENTO ESPECÍFICO

CAPÍTULO I - DAS FINALIDADES

Art. 1º O VI módulo de Ed. Física, em parceria com o IFRR, promoverá o DESAFIO AQUÁTICO 02 HORAS NADANDO com a finalidade de incentivar a prática de natação e Comemorar o Centenário da Rede IF no Estado de Roraima.

CAPÍTULO II - DA PARTICIPAÇÂO

Art. 2º Poderá participar do DESAFIO AQUÁTICO 02 HORAS NADANDO todo praticante de natação, independente de estar vinculado a instituições que desenvolvam a prática da natação.

Art. 3º As equipes deverão ter no mínimo 12 e no máximo 20 nadadores, sendo que cada integrante poderá participar quantas vezes desejar, desde que promova o revezamento entre alunos-atletas de sua equipe e de forma seqüenciada e discriminada para a organização do evento, sendo que não poderá nadar mais que 30 minutos por participação.

§ 1º As equipes de revezamento deverão possuir no mínimo seis atletas do sexo feminino.

CAPÍTULO III – DA PROVA

Art. 4º A prova será realizada em 02 horas sem interrupção, com início às 18h do dia 23 de Setembro de 2009.

Art. 5º As equipes deverão entregar a ordem e horários dos nadadores participantes à organização no máximo 1h antes do início da prova.

Art. 6º Se houver remanejamento, desistência ou falta por motivos médicos, à equipe poderá substituí-lo (a), desde que apresentado no mínimo 15 minutos antes de sua participação e não ultrapassando os limites definidos no Artigo 3º.

Art. 7º O balizamento das equipes será definido em sorteio a ser realizado pelo

Árbitro Geral com a presença de um representante de cada equipe no dia do evento.

Art. 8º Cada nadador deverá se apresentar à raia de sua entidade 5 minutos antes do horário determinado previamente pelo representante de sua entidade, munido de seu documento de identidade (RG ou CRACHÁ).

Art. 9º Cada nadador só poderá iniciar o seu horário quando for autorizado pelo árbitro responsável pela sua raia.

Art. 10 Em momento algum a equipe pode parar de nadar.

Art. 11 A equipe que parar de nadar, será automaticamente desclassificada;

CAPÍTULO IV - DAS INSCRIÇÕES DAS EQUIPES
Art. 12 As inscrições deverão ser feitas através da ficha de inscrição que está disponível na página do evento no site do IFRR ou na Coordenação de Educação Física.

§ 1º Não será cobrada taxa de inscrição para o evento.

§ 2º A participação será limitada a 8 equipes, sendo que será respeitada a ordem de chegada de solicitação de inscrição para o evento na Coordenação de Ed. Física. Em caso de desistência até o dia 15 de setembro de 2009, serão chamadas as equipes seguintes na lista de espera.

§ 3° A ficha de inscrição deve ser enviada à Coordenacão de Ed. Física, para o e-mail moacir@ifrr.edu.br , sendo que o documento original, com a relação dos atletas e a assinatura e carimbo do coordenador de Curso e Médico responsável do IFRR pela equipe, deve ser entregue 1 hora antes do início da competição ao Árbitro Geral.

Art. 13 O nadador não poderá se inscrever por mais de uma equipe.

Art. 14 Será obrigatória à apresentação da Carteira de Identidade Original – RG ou Crachá do IFRR.

Art. 15 As inscrições deverão ser realizadas até o dia 16 de setembro de 2009.

CAPÍTULO V - DOS PRÊMIOS

Art. 16 Todos os participantes receberão um certificado e uma medalha alusiva ao evento.

Art. 17 Serão premiadas com certificados, troféus e medalhas a equipe campeã, vice-campeã e terceira colocada na prova do revezamento.

§ único Ao final da competição, às 20h do dia 23/09, será proclamada campeã a equipe que nadar a maior distância durante as 02 horas, seguindo o mesmo critério para as demais colocações.

CAPÍTULO VI – DA DIREÇÂO

Art. 18 O árbitro geral e demais autoridades serão indicadas pela Coordenação de Ed. Física.

Art. 19 Os casos omissos serão resolvidos pelo árbitro geral, obedecendo-se sempre às leis e regulamentos da Federação Internacional de Natação Amadora – FINA.

§ único Os recursos poderão ser impetrados desde que obedecidos os prazos legais determinados pela Federação Internacional de Natação Amadora - FINA

(GR 10.2.2 - prazo legal: 30 minutos após a ocorrência), redigidos em impresso próprio.

CAPÍTULO VII - DAS DESPESAS

Art. 20 As despesas serão de exclusiva responsabilidade das equipes participantes.

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21 A Coordenação de Educação Física sempre que julgar necessário poderá alterar o presente regulamento.

Art. 22 Os casos omissos serão resolvidos pelo Árbitro Geral e pela Supervisão Técnica da Coordenação de Ed. Física.
Boa Vista, 25 de agosto de 2009.
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